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Objeto:  Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Registro de preços 

para aquisição de forma parcelada de medicamentos e insumos farmacêuticos a serem 

adquiridos para atender às demandas da população usuária do Sistema Único de Saúde 

(SUS) de União da Vitória-PR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 

razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 

Referência e/ou o Projeto Básico. 
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Unidade Requisitante: Secretaria Municipal Saúde 

 

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade óbjetó dó presente póssui previsa ó nó planó de cóntrataçó es 

anual dó Municí pió. 

 

Equipe de Planejamento 

Sónia Regina Guzzóni Drózda - Secreta ria Municipal de Sau de  

Geórgea Vanessa Sóuza - Farmace utica 

 

 

Problema Resumido 

A Secretaria Municipal de Sau de de Unia ó da Vitó ria – PR, nó exercí ció de 

suas atribuiçó es legais e visandó garantir a cóntinuidade e a qualidade dós 

serviçós de sau de pu blica, necessita realizar a aquisiça ó de medicamentós 

para atender a s demandas da pópulaça ó usua ria dó Sistema U nicó de Sau de 

(SUS). 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Consoante orientações expressas do Tribunal de Contas da União, conforme artigo nº 18, inciso 

nº I, da Lei nº 14.133/2021, as contratações públicas devem ser precedidas de Estudos Técnicos 

Preliminares para análise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que 

servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às 

necessidades da Administração. Nesse sentido, destaca-se entre suas principais vantagens a 

identificação de custos e riscos relacionados à contratação, bem como das maneiras de minimizá-

los, configurando-se uma fase primordial desse processo. Destarte, na elaboração deste ETP, 

optou-se por seguir as diretrizes gerais apontadas pela Instrução Normativa 40/2020 SG/ME, de 

22 de maio de 2020 (Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, cujo 

estudo destina-se à análise técnica da viabilidade da Registro de preços para aquisição de 

forma parcelada de Registro de preços para aquisição de forma parcelada de 

medicamentos e insumos farmacêuticos a serem adquiridos para atender às demandas da 

população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) de União da Vitória-PR. 

 

Dos atos normativos que deverão ser obedecidos no procedimento licitatório: Visto a 

complexidade dos processos que envolvem contratações públicas, faz-se necessária a estrita 

observância do arcabouço normativo vigente destacado a seguir: 
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• Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

• Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014; 

• Decreto Municipal nº 216, de 16 de maio de 2023, e legislação complementar aplicável; 

• CONSTITUIÇÃO da República Federativa do Brasil de 1988;  

 

Entre os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 encontra-se o do planejamento. O 

mesmo Diploma Legal prevê que a primeira etapa do planejamento é o Estudo Técnico Preliminar 

– ETP. Com isso, cabe a esse estudo orientar a futura contratação. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Proponente: Município de União da Vitória/PR; 

Requisitante: Secretaria Municipal Saúde; 

Secretário(a): Sónia Regina Guzzóni Drózda - Secreta ria Municipal de Sau de  

Elaboração: Geórgea Vanessa Sóuza - Farmace utica. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, I 

 

Os medicamentos a serem adquiridos destinam-se à dispensação direta à população, bem como à 

distribuição às Unidades Básicas de Saúde (UBSs), pois alguns itens solicitados são 

imprescindíveis para atendimento de urgências. 

 

Alguns itens foram solicitados pela Comissão de Farmácia & Terapêutica para inclusão na lista de 

medicamentos padronizados, a REMUME 2026, tendo sido registrado em ata de reunião a inclusão 

dos mesmos. 

 

Essa aquisição é fundamental para garantir o acesso da população aos tratamentos 

medicamentosos necessários, conforme os protocolos clínicos, diretrizes terapêuticas e políticas 

públicas vigentes. Além disso, assegura o abastecimento contínuo da Farmácia Básica Municipal e 

de outras unidades assistenciais, prevenindo desabastecimentos e contribuindo para o cuidado 

integral à saúde dos munícipes. 

 

A medida visa atender à legislação vigente, em especial os princípios do SUS, como o acesso 

universal, equânime e contínuo à assistência farmacêutica, promovendo a efetividade dos serviços 

prestados no âmbito da Rede Municipal de Saúde. 

 

Os itens 9, 10,16, 24,33, 43,48,49,50,51 e 61 são medicamentos novos que não foram incluídos em 

editais anteriores, entretanto decidiu-se por sua inclusão na Relação Municipal de Medicamentos 

conforme deliberação 01/2026 da Comissão de Farmácia & Terapêutica em anexo. Foi uma 

decisão técnica com intuito de aprimorar a assistência farmacêutica do município em 

contrapartida alguns medicamentos foram removidos da padronização visando redução de custos 

e melhor obtenção da efetividade terapêutica.  
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Os itens 53 (ciclobenzaprina 5 mg) e 55 (vitaminas do complexo B comprimidos) são 

medicamentos que foram adquiridos pelo Pregão Eletrônico Nº 21/2025, entretanto a 
quantidade licitada não é suficiente para atender a demanda do período de 12 meses, 
considerando a estimativa de consumo realizada pelo sistema informatizado da farmácia do ano 
anterior, sendo registrado saída de 112.648 comprimidos de ciclobenzaprina e 93.470 
comprimidos de vitaminas do complexo B ambos para atendimento dos pacientes das duas 
farmácias, central e distrital. Devido a maior parte das prescrições do item 53 (ciclobenzaprina 5 
mg) serem para curto período de tempo, em média de 5 dias de tratamento solicita-se que o item 
a ser fornecido seja disponível na apresentação fracionável para evitar perdas desnecessárias. 
 
Os itens 34 e 35 foram itens novos pelo motivo que permaneceram no ano anterior a maior parte 
do tempo racionados visto serem de uso contínuo por pacientes portadores de doença de 
Parkinson sendo que o esquema posológico envolve várias administrações diárias não sendo 
fornecido na integralidade para a maioria dos pacientes, então em caráter excepcional optou-se 
por complementar o estoque obtido através das compras do consórcio Paraná Saúde utilizando-
se de contratação por meio licitatório. 
 

O item 54 (dipirona 500 mg comprimidos) encontra-se com saldo atual positivo, entretanto 

também é um medicamento de alta rotatividade e a dispensação do mesmo está racionada a 30 

comprimidos por paciente ao mês, entretanto a maioria das prescrições são para o paciente tomar 

1 grama a cada oito ou seis horas e por isso o atendimento da demanda não é realizado e muitos 

pacientes são desassistidos, por isso houve a necessidade de nova contratação. 

 

O item 62, Cilostazol 100 mg foi inserido porque a empresa vencedora do processo 32/2025 não 

forneceu o medicamento solicitado no empenho 126/2026 solicitação de fornecimento 7/2026, 

sendo negado pelo departamento jurídico pedido de reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 

18, § 1º, II 

 

A presente proposta de contratação consta no Plano Anual de Contratações, e encontra-se 

alinhada ao Planejamento Estratégico da PMUVA, por contribuir para o aperfeiçoamento da 

Gestão Administrativa e da Governança Administrativa. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 

18, § 1º, III 

 

O objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Segundó ó incisó XIII dó art. 6º da Lei supracitada: “bens e serviços comuns: aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado”. 
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A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Para a execução da contratação pretendida, os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

I - Dos requisitos quanto a entrega. 

 

• A entrega deverá ser efetuada na Farmácia Municipal localizada na Coronel Amazonas, 

84 - Navegantes / União da Vitória – PR, horário das 08h às 17h, de segunda à sexta – 

feira, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

• Os itens devem ser translocados baseados nas normas vigentes quanto ao transporte e 

armazenamento de medicamentos e insumos farmacêuticos. 

  

• Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, 

isentos de quaisquer sinais de violação. 

 

• O prazo de entrega do item ficará estabelecido em 10 DIAS ÚTEIS a partir da confirmação 

do recebimento da Solicitação de Fornecimento, e quando, exista qualquer tipo de 

indisponibilidade momentânea deverá ser informado ao setor requerente com agilidade 

para providências a fim de evitar desabastecimentos. 

 

• No ato da entrega os materiais serão conferidos de acordo com a Nota Fiscal, sendo 

necessário que o entregador aguarde a operação em questão. 

 

• No caso de impropriedades, o Contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da notificação, para corrigi-las, após o que dar-se-á o objeto como recebido 

definitivamente, se for o caso. 

 

• Secretaria Municipal de Saúde efetuará os pedidos dos itens através do 

empenho/solicitação de fornecimento, conforme a necessidade. 

 

II - Dos Requisitos quanto ao fornecedor. 

 

Como se trata de aquisição de medicamentos, será exigido o comprovante de registro do 

medicamento na ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 1/96 ANVISA e 

ficha técnica do mesmo. 

 

Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes 

informações: 

 

 -Especificações técnicas; 
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 -Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 

 -Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência; 

 -Prazo de validade da proposta; 

-Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da 

Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade. 

 

Na proposta de preços a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos 

medicamentos/materiais de saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada 

através de: Cópia da Publicação no D.O.U. – Diário Oficial da União; ou Cópia emitida 

eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou Cópia da 

Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto emitido pela 

Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

 

Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime 

da Vigilância Sanitária. 

 

O proponente deverá anexar, juntamente com a proposta de preços, os seguintes documentos: 

 

✓ Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador. 

 

✓ Autorização Especial de Funcionamento (AE): deve ser solicitada para as mesmas 

atividades, para as empresas que trabalharão com medicamentos ou insumos sujeitos 

a controle especial (Portaria 344/1998); 

 

✓ Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância    

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

 

✓ Registro do responsável técnico no determinado conselho de classe, vigente; 

 

Ter Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória objeto compatível em 

características, quantidades e prazos com os objetos da presente licitação. 

 

Dos Requisitos quanto aos itens. 

 

Os produtos, quando pertinente, identificados com os dizeres “VENDA PROIBIDA AO COMÉRCIO- 

VPC” - Obrigatório. 

 

O prazo de validade dos itens deve ser de no mínimo 12 MESES, contados da data de recebimento, 

e quando não atender a este critério deverá ser remetida ao ente contratante carta de 

comprometimento de troca. 

 

III - Da sustentabilidade/impacto ambiental 
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Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

a -  Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água; 

b - A disposição final e ambientalmente adequada das embalagens, resíduos, peças e dos 

 equipamentos após uso, em observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei no  

12.305/2010 – que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

O principal impacto ambiental seria o descarte incorreto do item, o que não ocorre, pois, o 

município possui serviço de coleta de lixo. 

 

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar as 

infórmações cóntidas nó “Guia Naciónal de Licitações Sustentáveis", dispónibilizadó pela 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-

set-2023.pdf” 

 

A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, inseridos agora 

nos princípios da aplicação da Lei n.º 14.133/2021. Os materiais ofertados devem ser fornecidos 

por fornecedores compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado 

de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, 

comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação. 

 

A aquisiça ó de medicamentós póde ter va riós impactós ambientais, que muitas vezes na ó sa ó 

imediatamente visí veis. Aqui esta ó alguns dós principais aspectós: 

 

Produção de Medicamentos: 

• Usó de Recursós Naturais: A fabricaça ó de medicamentós póde demandar grandes 

quantidades de a gua e energia. A extraça ó de recursós naturais, cómó minerais e pródutós 

quí micós, tambe m póde ter impactós ambientais significativós. 

 

• Emissó es de Póluentes: O prócessó de próduça ó póde liberar póluentes nó ar e na a gua, 

incluindó sólventes órga nicós e resí duós tó xicós. 

 

Resíduos Farmacêuticos: 

• Descartes Imprópriadós: Medicamentós descartadós inadequadamente, cómó em lixó 

cómum, pódem cóntaminar sólós e córpós d'a gua, afetandó ecóssistemas e a vida 

selvagem. 

• Resí duós de Fabricaça ó: Resí duós geradós durante a fabricaça ó e embalamentó de 

medicamentós pódem cónter substa ncias quí micas que necessitam de tratamentó 

adequadó. 

 

Transporte: 

• Emissó es de Gases de Efeitó Estufa: O transpórte de medicamentós, que póde envólver 

uma cadeia lógí stica glóbal, cóntribui para a emissa ó de gases de efeitó estufa devidó aó 

usó de cómbustí veis fó sseis. 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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Ciclo de Vida dos Medicamentos: 

• Degradaça ó e Persiste ncia: Alguns medicamentós pódem persistir nó meió ambiente, 

especialmente se na ó fórem córretamente eliminadós. Issó póde levar a  cóntaminaça ó da 

a gua e dó sóló, afetandó a fauna e a flóra. 

 

Impactos na Saúde Ambiental: 

• Efeitós em Organismós Aqua ticós: Medicamentós que entram em córpós d'a gua pódem 

afetar órganismós aqua ticós, levandó a próblemas cómó a resiste ncia a antibió ticós em 

bacte rias, alteraça ó de cómpórtamentó e óutrós impactós ecóló gicós. 

 

- Para mitigar esses impactós, pra ticas cómó a adequada gesta ó de resí duós farmace uticós, a 

adóça ó de prócessós de fabricaça ó mais sustenta veis e a melhória na lógí stica de transpórte sa ó 

essenciais. Ale m dissó, a cónscientizaça ó sóbre ó descarte córretó de medicamentós e ó apóió a 

pólí ticas ambientais pódem ajudar a minimizar ós impactós ambientais assóciadós a  aquisiça ó e 

aó usó de medicamentós. 

 

5. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, IV 

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal de Saúde 

considerou os seguintes parâmetros: 

• O quantitativo registrado na última contratação referente à aquisição deste objeto; 

• O histórico de uso dos insumos odontológicos nos últimos 12 meses; 

• A necessidade prevista para a manutenção das atividades e serviços de saúde ao longo 
do exercício de 2026. 

• Alguns itens foram solicitados pela Comissão de Farmácia & Terapêutica para inclusão 
na lista de medicamentos padronizados, a REMUME 2026, tendo sido registrado em ata 
de reunião a inclusão dos mesmos. 

- Esses elementos fundamentam a estimativa inicial, que será utilizada para a elaboração do edital 

e da Ata de Registro de Preços, garantindo o abastecimento adequado das unidades de saúde do 

município, evitando desabastecimentos e desperdícios. 

A tabela abaixo apresenta a estimativa inicial de medicamentos a serem adquiridos, com as 

quantidades previstas para o período contratual: 

IT
EM

 

 
 

CATMAT/ 
COD BR PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 

Val Unit 
Max  
R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 
BR0271687 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 

MG/ML, TIPO USO: INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
200 0,80 160,00 

2 
BR0327566 ÁCIDO TRANEXÂMICO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
1100 4,23 4.653,00 

3 BR0267511 AMINOFILINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG COMPRIMIDO 20000 0,10 2.000,00 
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4 
BR0278281 ADENOSINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
100 11,30 1.130,00 

5 
BR0268222 BICARBONATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 8,4% 
AMPOLA 
10,00 ML 

200 0,88 176,00 

6 BR0269603 BISACODIL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG COMPRIMIDO 1000 0,18 180,00 

7 
BR0270622 ESCOPOLAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 6,67MG 

+ 333MG/ML, INDICACAO: SOLUÇÃO ORAL, 
APRESENTACAO: ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA 

FRASCO 20,00 
ML 

1200 5,12 6.144,00 

8 

BR0270814 CIANOCOBALAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
5MG + 4MG + 100MG + 100MG, INDICACAO: 

INJETÁVEL, APRESENTACAO: ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: AMPOLA I DE VITAMINAS 
E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 

AMPOLA 1500 7,25 10.875,00 

9 
BR0270813 CIANOCOBALAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

5MG + 100MG + 100MG, APRESENTACAO: ASSOCIADA 
COM PIRIDOXINA E TIAMINA 

DRÁGEA / 
CPR 

12000 1,49 17.880,00 

10 
BR0431097 COLECALCIFEROL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 7.000 

UI 
COMPRIMIDO 50000 0,18 9.000,00 

11 
BR0267574 CLORETO DE SÓDIO, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20% 
AMPOLA 
10,00 ML 

200 0,41 82,00 

12 
BR0267162 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

19,1%, APRESENTACAO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 
10,00 ML 

1000 0,45 450,00 

13 
BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO, 

PRINCÍPIO ATIVO: 0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
BOLSA 

1000,00 ML 
1000 6,37 6.370,00 

14 
BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO, 

PRINCÍPIO ATIVO: 0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
BOLSA 500,00 

ML 
250 3,84 960,00 

15 
BR0396853 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1% + 0,1%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

FRASCO 10,00 
ML 

100 11,18 1.118,00 

16 BR0272045 CLOPIDOGREL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG COMPRIMIDO 1000 0,43 430,00 

17 
BR0268069 CLORPROMAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
100 3,11 311,00 

18 
BR0276283 DESLANÓSIDO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,2 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
200 2,37 474,00 

19 
BR0272091 VITAMINAS DO COMPLEXO B, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP 
AMPOLA 2,00 

ML 
3000 1,15 3.450,00 

20 

BR0393870 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA À BETAMETASONA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,4 MG + 0,05 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 

FRASCO 
120,00 ML 

500 3,15 1.575,00 

21 
BR0273818 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 450MG + 50MG 
COMPRIMIDO 150000 0,46 69.000,00 

22 
BR0268960 DOPAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 
10,00 ML 

100 3,68 368,00 

23 
BR0268255 EPINEFRINA, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML 
AMPOLA 1,00 

ML 
400 1,27 508,00 

24 
BR0291771 ESCITALOPRAM OXALATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG 
COMPRIMIDO 50000 0,18 9.000,00 

25 
BR0267208 ESTRIOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1 MG/G, CREME 

VAGINAL 
BISNAGA 
50,00 G 

150 12,84 1.926,00 

26 BR0300725 Fenobarbital 100 mg/mL sol. injetável AMPOLA 200 2,67 534,00 

27 
BR0292399 FITOMENADIONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
200 2,29 458,00 

28 

BR0357880 GLICOSE, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5%, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ISENTA DE PVC 

FRASCO 
100,00 ML 

500 4,05 2.025,00 

29 

BR0357880 
GLICOSE, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5%, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
BOLSA 500,00 

ML 
1200 6,14 7.368,00 
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CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA ISENTA DE PVC 

30 
BR0267541 GLICOSE, INDICACAO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50% 
AMPOLA 
10,00 ML 

600 0,60 360,00 

31 BR395620 Glycine Max (Isoflavona de Soja) 150 mg cápsula CÁPSULA 10000 0,44 4.400,00 

32 
BR0272796 HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

5.000UI/ML, INDICACAO: INJETÁVEL 
FRASCO 5,00 

ML 
100 15,78 1.578,00 

33 
BR0270042 HIPROMELOSE, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,5%, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10,00 

ML 
500 16,32 8.160,00 

34 
BR0433280 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100MG + 
25 MG 

COMPRIMIDO 20000 1,14 22.800,00 

35 
BR0270126 LEVODOPA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 200MG + 

50MG, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À BENSERAZIDA 
COMPRIMIDO 12000 1,78 21.360,00 

36 
BR0269850 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

2% + 1:50.000, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, APRESENTACAO: INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 
ML 

100 5,82 582,00 

37 
BR0304871 MORFINA, APRESENTACAO: SULFATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

300 1,82 546,00 

38 
BR0272326 NALOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
100 5,83 583,00 

39 BR0273710 NIMESULIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG COMPRIMIDO 170000 0,11 18.700,00 

40 BR0270007 NIMODIPINO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 30 MG COMPRIMIDO 20000 0,41 8.200,00 

41 
BR0442584 NOREPINEFRINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 4,00 

ML 
50 1,37 68,50 

42 
BR0272329 PETIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
50 4,63 231,50 

43 
BR0268160 OMEPRAZOL, USO: INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 MG 
FRASCO 30,00 

ML 
1000 7,95 7.950,00 

44 
BR0272089 SULFADIAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1%, 

INDICACAO: CREME, PRINCÍPIO ATIVO: DE PRATA 
POTE 400,00 

G 
100 34,82 3.482,00 

45 
BR0292382 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
1000 1,37 1.370,00 

46 
BR0272382 VENLAFAXINA, SAL CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG 
COMPRIMIDO 25000 0,50 12.500,00 

47 
BR0268481 MIDAZOLAM, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, 

APLICAÇÃO: INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
100 1,78 178,00 

48 
BR0268115 HIDRALAZINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
100 6,32 632,00 

49 
BR0448641 NIFEDIPINO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO 500 0,14 70,00 

50 
BR0406994 EXTRATO MEDICINAL, COMPOSIÇÃO: PASSIFLORA 

INCARNATA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 300 MG 
COMPRIMIDO 100000 0,54 54.000,00 

51 
BR0308883 SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 800MG 
+ 160MG 

COMPRIMIDO 15000 0,41 6.150,00 

52 BR0271357 ALPRAZOLAM, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,50 MG COMPRIMIDO 15000 0,08 1.200,00 

53 
BR0272166 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG 
COMPRIMIDO 120000 0,08 9.600,00 

54 
BR0267203 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 

MG 
COMPRIMIDO 90000 0,12 10.800,00 

55 
BR0272093 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1 

- 5 MG, B2 - 2MG, B6 - 2MG, B5 - 3MG, PP - 20MG 
DRÁGEA 100000 0,11 11.000,00 

56 
BR0271710 AMIODARONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

50MG/ML, INDICACAO: INJETÁVEL 
AMPOLA 100 3,48 348,00 

57 BR0267283 ESCOPOLAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG COMPRIMIDO 3000 0,50 1.500,00 
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58 
BR0267621 CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

300 MG 
COMPRIMIDO 70000 0,25 17.500,00 

59 BR0273554 MELOXICAM, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 15 MG COMPRIMIDO 30000 0,16 4.800,00 

60 
BR0412965 SIMETICONA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO 10,00  

ML 
500 1,42 710,00 

61 BR0446251 CARVAO VEGETAL ATIVADO GRANULADO - 50 GRAMAS POTE / SACHE 30 16,33 489,90 

62 BR0276378 CILOSTAZOL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 MG COMPRIMIDO 100000 0,43 43.000,00 

Valor Total Estimado R$ 433.453,90 

 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, V 

 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas disponíveis e na justificativa 

técnica e econômica da solução adotada. Considerando as necessidades identificadas neste Estudo 

Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação deverá ser direcionada a empresa especializada, 

cujo ramo de atividade seja compatível com o fornecimento de medicamentos e insumos 

farmacêuticos, observando os requisitos legais e sanitários pertinentes. 

 

Órgãos e entidades das esferas federal, estadual e municipal realizam frequentemente licitações 

para aquisição de medicamentos, o que demonstra que o mercado fornecedor está habituado a 

esse tipo de contratação, dispondo de capacidade técnica, operacional e logística para 

atendimento à demanda. 

 

A aquisição de medicamentos por meio de licitação é um procedimento regulado e formal, 

essencial para garantir os princípios da transparência, competitividade, legalidade e 

economicidade na aplicação dos recursos públicos. 

 

Assim, a adoção do procedimento licitatório para a aquisição de medicamentos objetiva garantir 

a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública, assegurando o fornecimento de 

materiais em conformidade com os padrões de qualidade, eficácia e segurança estabelecidos pela 

legislação sanitária e regulatória. 

 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 

1º, VI 

 

Os preços foram coletados conforme o disposto no art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a partir de 

pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores do ramo.  

 

Para a definição do preço de referência, foi adotado o cálculo da média aritmética simples dos 
valores válidos obtidos para cada item, a partir das diversas fontes de pesquisa utilizadas. 
 
No tratamento dos dados, foram desconsiderados os valores manifestamente inexequíveis ou 
excessivamente elevados, quando identificados como discrepantes em relação ao conjunto 
amostral, caracterizando-se como outliers. 
 
Como parâmetro técnico de validação, utilizou-se como base comparativa a média de preços 
obtida por meio do Banco de Preços em Saúde (BPS), por se tratar de referência oficial, atualizada 
e amplamente utilizada na Administração Pública para aquisições na área da saúde. 
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Dessa forma, valores que se afastaram de maneira significativa da média do BPS e da tendência 
dos demais dados coletados foram desconsiderados, mediante análise técnica, a fim de evitar 
distorções no resultado final. 
 
Com relação ao item 61 – considerando a necessidade de obtenção do produto por meio de 
farmácias de manipulação, optou-se pela utilização de cotações diretas junto a fornecedores 
especializados. 
 
Em razão da elevada dispersão dos valores obtidos, foi adotada, excepcionalmente, a mediana 
como medida de tendência central, por se mostrar mais adequada para representar o preço de 
mercado nesse cenário específico, especialmente considerando a apresentação em embalagem 
de 50g. 
 
Tal procedimento visa assegurar maior fidedignidade, consistência e aderência ao mercado na 
formação do preço estimado, em conformidade com os princípios da economicidade, 
razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 

Após análise dos valores praticados, o preço global máximo estimado para a contratação foi fixado 

em R$ 433.453,90 (Quatrocentos e trinta e três mil e quatrocentos e cinquenta e três reais 

e noventa centavos). 

 

Os dados coletados constam da planilha (Mapa de Composição de preços em anexo ao presente 

termo), organizando os preços praticados para cada item.  

 

Para cada item listado, foram coletados preços unitários provenientes das seguintes origens: 
 

• Contratações similares realizadas por outros órgãos públicos;  
• Sistemas oficiais e plataformas de compras públicas, incluindo o Banco de Preços em 

Saúde (BPS), Portal de Compras Públicas, BLL, Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Compras.gov;  

• Cotações diretas com fornecedores do ramo farmacêutico e hospitalar.  
 
Tal procedimento visa assegurar maior fidedignidade, consistência e aderência ao mercado na 
formação do preço estimado, em conformidade com os princípios da economicidade, 
razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 

1º, VII 

 

A solução proposta para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de União da Vitória 

– PR consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de medicamentos, por 

meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), modalidade que assegura flexibilidade, 

economicidade e eficiência no abastecimento da rede municipal de saúde. 

 

Essa aquisição é fundamental para garantir o acesso da população aos tratamentos 

medicamentosos necessários, conforme os protocolos clínicos, diretrizes terapêuticas e políticas 

públicas vigentes. Além disso, assegura o abastecimento contínuo da Farmácia Básica Municipal e 
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de outras unidades assistenciais, prevenindo desabastecimentos e contribuindo para o cuidado 

integral à saúde dos munícipes. 

 

A medida visa atender à legislação vigente, em especial os princípios do SUS, como o acesso 

universal, equânime e contínuo à assistência farmacêutica, promovendo a efetividade dos serviços 

prestados no âmbito da Rede Municipal de Saúde. 

 

A escolha pelo Sistema de Registro de Preços permite que a Secretaria realize aquisições conforme 

a demanda real, sem a obrigatoriedade de compra imediata de todo o quantitativo estimado, 

favorecendo a gestão eficiente do estoque, o planejamento orçamentário e a adaptação às 

variações no consumo. 

 

Adicionalmente, a contratação contemplará condições rigorosas de qualidade, transporte, 

armazenamento e prazo de entrega, de acordo com as normas sanitárias vigentes, garantindo a 

integridade e segurança dos medicamentos até sua entrega final. 

 

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, VII 

 

A realizaça ó dó Prega ó Eletró nicó para ó Sistema de Registró de Preçós sera  efetuada pór item, 

cónsiderandó que ó óbjetó e  divisí vel, na ó acarretandó prejuí zó aó cónjuntó da sóluça ó nem perda 

de ecónómia de escala. 

 

Essa módalidade se móstra te cnica e ecónómicamente via vel, permitindó ó parcelamentó dó 

óbjetó. Tal parcelamentó visa própórciónar a ampla participaça ó de licitantes que, embóra na ó 

dispónham de capacidade para a execuça ó da tótalidade dó óbjetó, póssam atender parcial óu 

segmentadamente a itens óu unidades autó nómas. 

 

Dessa fórma, póssibilita-se a cóntrataça ó de empresas distintas, ampliandó a cómpetitividade e 

favórecendó melhóres cóndiçó es para a Administraça ó Pu blica. 

 

10. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, 

art. 18, § 1º, IX 

 

Com a realização do presente processo licitatório para aquisição de medicamentos destinados às 

unidades de saúde da rede pública, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

 

Garantia do abastecimento contínuo e regular de medicamentos, assegurando a manutenção dos 

serviços de saúde e a assistência farmacêutica à população, evitando desabastecimentos que 

possam comprometer tratamentos e atendimentos médicos. 

 

Atendimento oportuno às demandas das unidades de saúde  

 

Promoção da eficiência na aplicação dos recursos públicos, mediante a obtenção de medicamentos 

com qualidade comprovada, registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), a 
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preços compatíveis com os praticados no mercado, observando os princípios da economicidade e 

da vantajosidade. 

 

Padronização e racionalização do fornecimento, contribuindo para melhor controle de estoque, 

redução de perdas por vencimento e maior previsibilidade no planejamento das aquisições 

futuras. 

 

Fortalecimento da segurança do paciente, assegurando que os medicamentos adquiridos atendam 

às especificações técnicas, condições de armazenamento, transporte e validade exigidas pela 

legislação sanitária vigente. 

 

Conformidade legal e transparência administrativa, garantindo que o processo de contratação 

observe os princípios da legalidade, isonomia, planejamento, eficiência e publicidade, conforme 

estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 

 

Dessa forma, a contratação pretendida contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade dos 

serviços prestados pelas unidades de saúde, para a efetividade das políticas públicas de saúde e 

para a adequada gestão dos recursos públicos. 

 

11. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 

1º, X 

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação de agente de contratação/pregoeiro, equipe de apoio, comissão de licitação;  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato 

 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, X 

 

As aquisições correlatas dos itens objeto deste instrumento estão explicitadas na tabela seguinte: 
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Processo Evento 

Prega ó Eletró nicó n° 21/2025 

– Prócessó Administrativó n° 

32/2025 – Registró de Preçós 

Registro de preços para aquisição de forma parcelada de 

medicamentos e insumos farmacêuticos, a serem adquiridos 

para dispensação direta a população e distribuição a unidades 

básicas de saúde do município de União da Vitória – PR, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

 

Dispensa de Licitaça ó n° 

05/2025 Prócessó 

Administrativó n° 67/2025 

(Emergencial) 

 

Aquisição emergencial de medicamentos, adquiridos para 

dispensação direta a população e distribuição a unidades 

básicas de saúde, que atualmente encontram-se em falta na 

Farmácia Municipal, por meio de dispensa de licitação. 

Prega ó Eletró nicó n° 42/2024 

– Prócessó Administrativó n° 

108/2024 – Registró de 

Preçós 

Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, insumos 

farmacêuticos e fita reagente para determinação de glicose 

sanguínea, elencados pela REMUME 2024, REREME 2023 e 

RENAME, adquiridos para dispensação direta a população e 

distribuição a unidades básicas de saúde e prontos 

atendimentos do Município de União da Vitória - Paraná, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

Prega ó Eletró nicó n° 28/2024 

– Prócessó Administrativó n° 

79/2024 – Registró de Preçós 

Registro de preços para aquisição de forma parcelada, de 

medicamentos e insumos farmacêuticos, elencados pela 

REMUME 2022, REREME 2023 e RENAME, adquiridos para 

dispensação direta a população e distribuição para as 

unidades de básicas de saúde e prontos atendimentos do 

Município de União da Vitória - Paraná, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

13. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XII 

 

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar as 

infórmações cóntidas nó “Guia Naciónal de Licitações Sustentáveis", dispónibilizadó pela 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-

set-2023.pdf”. 

 

A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, inseridos agora 

nos princípios da aplicação da Lei n.º 14.133/2021. Os materiais ofertados devem ser fornecidos 

por fornecedores compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, 

comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação. 

 

A aquisição de medicamentos pode ter vários impactos ambientais, que muitas vezes não são 

imediatamente visíveis. Aqui estão alguns dos principais aspectos: 

 

1 - Produção de Medicamentos: 

• Uso de Recursos Naturais: A fabricação de medicamentos pode demandar grandes 

quantidades de água e energia. A extração de recursos naturais, como minerais e produtos 

químicos, também pode ter impactos ambientais significativos. 

• Emissões de Poluentes: O processo de produção pode liberar poluentes no ar e na água, 

incluindo solventes orgânicos e resíduos tóxicos. 

2 -Resíduos Farmacêuticos: 

• Descartes Impropriados: Medicamentos descartados inadequadamente, como em lixo 

comum, podem contaminar solos e corpos d'água, afetando ecossistemas e a vida 

selvagem. 

• Resíduos de Fabricação: Resíduos gerados durante a fabricação e embalamento de 

medicamentos podem conter substâncias químicas que necessitam de tratamento 

adequado. 

3 - Transporte: 

• Emissões de Gases de Efeito Estufa: O transporte de medicamentos, que pode envolver 

uma cadeia logística global, contribui para a emissão de gases de efeito estufa devido ao 

uso de combustíveis fósseis. 

4 -Ciclo de Vida dos Medicamentos: 

• Degradação e Persistência: Alguns medicamentos podem persistir no meio ambiente, 

especialmente se não forem corretamente eliminados. Isso pode levar à contaminação da 

água e do solo, afetando a fauna e a flora. 

5 - Impactos na Saúde Ambiental: 

• Efeitos em Organismos Aquáticos: Medicamentos que entram em corpos d'água podem 

afetar organismos aquáticos, levando a problemas como a resistência a antibióticos em 

bactérias, alteração de comportamento e outros impactos ecológicos. 

 

Para mitigar esses impactos, práticas como a adequada gestão de resíduos farmacêuticos, a 

adoção de processos de fabricação mais sustentáveis e a melhoria na logística de transporte são 

essenciais. Além disso, a conscientização sobre o descarte correto de medicamentos e o apoio a 

políticas ambientais podem ajudar a minimizar os impactos ambientais associados à aquisição e 

ao uso de medicamentos. 

 

14. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII 

 

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado pelos integrantes TÉCNICO e 

REQUISITANTE em harmonia com as Instruçó es Nórmativas SEGES/MP nº 5/2017 e nº 40/2020, 

considerando a análise das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos 

normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO, uma vez considerados os 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200 
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Em 

complemento aos requisitos listados RECOMENDAMOS o prosseguimento do processo de 

LICITAÇÃO não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 

aquisição/contratação no formato indicado. 

 

15. DA INDICAÇÃO DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

A aquisiça ó dó material sera  realizada mediante licitaça ó na módalidade de PREGA O, em sua 

fórma eletró nica, dó tipó menór preçó, nós termós dó incisó XLI, art. 6º e art. 29 da Lei 

14.133/2021: 

 

art. 6º [...] 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de 

maior desconto; 

[...] 

art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. (grifo nosso) 

 

Ainda acerca da fórma de cóntrataça ó, fez-se ópça ó peló Sistema de Registró de Preçós, 

disciplinadó na Seça ó V - Dó Sistema de Registró de Preçós, da Lei nº 14.133/2021, haja vista a 

impóssibilidade de determinaça ó precisa dó quantitativó dós materiais a serem adquiridós pela 

PMUVA e dó mómentó em que sera ó de fató necessa riós, indicandó neste casó a viabilidade de 

prestaça ó parcelada dós serviçós. 

 

art. 6º [...] 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a 

obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;  

 

O prazó de vige ncia da cóntrataça ó sera  de 1 (um) anó, pódendó ser prórrógadó pór igual perí ódó, 

nós termós dó art. 84 da Lei 14.133/2021: 

 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.
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16. MAPA DE RISCOS 

 

ISCO CAUSA IMPACTO PROBABILIDADE CONTROLE 
RESPONSÁVEL PELO 

CONTROLE 

 

PRAZO DE 

IMPLEMENTAÇÃO DO 

CONTROLE 

 

1. Formação da Equipe de Planejamento e Estudos Preliminares da Contratação 

Estudós preliminares 

incórretós 

-Falta de pesquisa; 

- Falta de recursós 

humanós; 

-Nómeaça ó de pessóas na ó 

qualificadas;  

- Curtó prazó para 

realizaça ó dó estudó 

4 

 
2 

- Equipe de planejamentó 

devera  ser cómpósta pór 

servidóres cóm 

cónhecimentó te cnicó dó 

óbjetó, de legislaça ó 

trabalhista e dós 

prócedimentós da 

cóntrataça ó. 

Chefia imediata 

Cónfórme a 

necessidade de 

atendimentó da 

demanda 

2. Verificação e análise da demanda 

Estimativa inadequada 

de preçós 

- Descónhecer ós 

meiós para efetuar a 

pesquisa; 

- Especificaçó es 

incórretas dó serviçó. 

4 2 

- Treinamentó e 

capacitaça ó 

dós servidóres; 

- Revisa ó da descriça ó dó 

óbjetó pór óutró servidór 

cóm cónhecimentó 

te cnicó, ale m dó 

requisitante. 

Analista 
Ate  a elabóraça ó dó 

Edital 

Elabóraça ó dó Termó 

de Refere ncia 

inadequadó; 

- Falta de capacitaça ó 

dós servidóres; 

- Sóbrecarga de 

trabalhó; 

- Descónhecimentó 

te cnicó dó requisitante. 

4 2 

- Capacitaça ó dós 

servidóres; 

- Remanejamentó dó 

quadró de pessóal dó 

ó rga ó; 

-Devólver para ó 

demandante 

cónferir e ratificar. 

Requisitante/ 

Cómissa ó de 

planejamentó/ 

Cónfórme a 

necessidade de 

atendimentó da 

demanda 

Aquisiça ó de serviçós 

superiór óu inferiór a  

- Falta de planejamentó 

óu levantamentó 
4 1 

-Equipe de planejamentó 

devera  ser cómpósta pór 

Requisitante/ Secretaria 

respónsa vel 

Ate  a elabóraça ó dó 

Edital 
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necessidade inadequadó das 

necessidades; 

- Equí vócó pór parte da 

Secretaria requisitante. 

servidóres cóm 

cónhecimentó te cnicó dó 

óbjetó, de legislaça ó 

trabalhista e dós 

prócedimentós da 

cóntrataça ó. 

- Revisa ó dós prócessós 

nó fluxó da cómpra. 

/ Cómissa ó de 

Planejamentó 

3. Licitação / Pregão 

Prega ó desertó 

- Lócalidade; 

- Desvantagem 

ecónó mica na 

execuça ó 

dó serviçó. 

4 2 

Iniciar a licitaça ó cóm 

antecede ncia para ter 

tempó ha bil de refazer ó 

prócessó 

Equipe de 

licitaça ó/Requisitante 

Cónfórme a 

necessidade de 

atendimentó da 

demanda 

Aceitaça ó de lance 

Inexequí vel 

- Falta de experie ncia 

dó pregóeiró; 

-Falta de atença ó dó 

pregóeiró e equipe 

de apóió. 

4 2 

Treinamentó de pregóeiró 

e 

equipe de apóió 

Equipe de licitaça ó Cónstante 

Fraude 
- Ma  fe  da empresa; 

- Fórmaça ó de cartel; 
4 3 Na ó se aplica 

Equipe de licitaça ó 

e Alta Administraça ó 
Cónstante 

Impugnaça ó dó Edital 

- Edital mal elabóradó; 

- Falta de atença ó a s 

nórmas e legislaça ó 

vigentes aó elabórar ó 

Edital. 

- Diverge ncia entre ó TR e ó 

Edital 

4 2 

- Utilizaça ó de módelós 

cónfia veis; 

- Criar um ní vel de revisa ó 

e 

supervisa ó dó Edital 

Requisitante/ 

Cómissa ó de 

planejamentó/ 

Equipe de licitaça ó 

Ate  a elabóraça ó dó 

Edital 

Cóntrataça ó de 

Empresa 

que na ó tenha 

capacidade 

de executar ó Cóntrató; 

-Falta de ana lise 

criteriósa da 

qualificaça ó 

ecónó micó-financeira 

da Empresa; 

- Falta de avaliaça ó da 

capacidade te cnica da 

Empresa. 

4 2 

- Ana lise da qualificaça ó 

ecónó micó-financeira deve 

ser feita pór servidór que 

póssua 

cónhecimentó te cnicó de 

balançó patrimónial. 

- Exigir atestadó de 

capacidade te cnica de 

dóis óu mais ó rga ós. 

 

Equipe de 

licitação/Departamento de 

Contabilidade/Técnicos 

 

 

Durante a sessão 

pública da 

licitação/durante o período 

de diligência 
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4. Ata de Registro de Preços/Contrato 

-Fórmalizaça ó incórreta 

da ARP e/óu 

Termó Cóntratual 

- Errós de digitaça ó; 

- Minuta da ARP e/óu dó 

Cóntrató 

mal elabórada nó 

Edital; 

4 2 
- Criar ní vel de revisa ó dós 

prócedimentós; 

 

Departamento Jurídico 

 

 

Até a elaboração do 

Edital 

5. Gestão e execução do objeto da ARP e/ou contrato 

Execuça ó dó óbjetó 

em desacórdó 

cóm a ARP 

- Fraude; 

- Gesta ó e Fiscalizaça ó 

inadequada óu 

ausente; 

4 2 

Capacitar a equipe de 

fiscalizaça ó  

de fórma a póder 

recónhecer as fraudes 

cóm maiór facilidade, e 

cóbrar que ó óbjetó dó 

cóntrató seja executadó 

de fórma córreta, bem cómó 

dar cie ncia aó fórnecedór das 

penalidades decórrentes dó 

descumprimentó dó pactuadó 

na ata de registró de preçós 

óu dó descumprimentó das 

óbrigaçó es cóntratuais, em 

relaça ó a s suas pró prias 

cóntrataçó es 

Gestão e 

Fiscalização do 

Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 

Falta de empenhó 

vigente para liquidaça ó 

e pagamentó a  

Cóntratada 

- Falta de 

gerenciamentó e 

cóntróle dó órçamentó 

destinadó, 

pór parte dó 

respónsa vel/fiscal 

4 1 

Cóntrólar ó empenhó e 

seu saldó desde ó iní ció 

dó Cóntrató 

Gestão e 

Fiscalização da ARP/Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 

Impunidade da 

Empresa que cómete 

fraude óu 

descumprimentó 

da ARP 

- Falta de 

acómpanhamentó dó 

Fiscal e 

Gestór da ARP/Cóntrató 

para cada falta 

cómetida; 

- Cónsequente falta de 

abertura de prócessó 

de penalizaça ó; 

- Prócessó de 

4 3 

- Fiscalizaça ó eficiente da 

execuça ó; 

- Envió de nótificaçó es 

cóbrandó sóbre ós 

descumprimentós de 

cla usulas 

cóntratuais; 

- Se necessa rió, abertura 

de prócessó de 

penalizaça ó; 

Gestão e 

Fiscalização da ARP/Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 
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penalizaça ó cóncluí dó, 

sem ó devidó registró 

nó SICAF e 

CADIN, nó que cóuber. 

- Inclusa ó nó SICAF e, 

quandó cóuber, nó CADIN, 

da empresa 

penalizada. 

Prejuí zó órçamenta rió 

para a Administraça ó 

- Cancelamentó da ARP 

- Rescisa ó Cóntratual 

pór inexecuça ó 

dó óbjetó; 

- Objetó mal executadó 

acarretandó 

desperdí ció óu danó aó 

era rió. 

4 3 
Fiscalizaça ó eficiente 

. 

Gestão e 

Fiscalização da ARP/Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 

Córrupça ó dós agentes 

da 

Cóntratada 

- Venda de 

infórmaçó es; 

- Favórecimentó dó 

acessó aó lócal para 

fins ilí citós 

4 2 

Refórçar as órientaçó es 

sóbre ó Có digó de E tica 

que deve ser repassadó 

aós seus funcióna riós. 

Gestão e 

Fiscalização da ARP/Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

LEGENDA 

4 → muito alto 

3 → alto 

2 → médio 

1 → baixo 
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17. DOS RESPONSÁVEIS 

 

Certificamós que sómós respónsa veis pela elabóraça ó dó presente dócumentó que cómpila ós Estudós 

Preliminares da futura aquisiça ó/cóntrataça ó e que ó mesmó traz ós cónteu dós previstós nas 

Instruçó es Nórmativas SEGES/MP nº 5/2017 e nº 40/2020. 

 

Unia ó da Vitó ria – PR, 26 de marçó de 2026. 

 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante Requisitante Integrante Administrativo 

 

 

________________________________________ 

Sonia Regina Guzzoni Drozda  

Secreta ria Municipal de Sau de 

 

 

___________________________________ 

Georgea Vanessa Souza 

Farmace utica 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições das Instruçó es 

Nórmativas SEGES/MP nº 5/2017 e nº 40/2020: 

 

 

Autoridade Competente 

 

 

................................................................................................... 

ARY CARNEIRO JÚNIOR 

Prefeito 
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MÉDIA TOTAL 

1 

BR0271687 ÁCIDO ASCÓRBICO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 

MG/ML, TIPO USO: INJETÁVEL 

AMPOLA  

5,00 ML 
200 ///// 0,85 0,81 ///// 0,81 0,74 0,76 0,84 ///// ///// 1,57 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,80 160,00 

2 

BR0327566 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA  

5,00 ML 
1100 ///// 4,50 3,87 ///// 4,35 4,45 4,00 4,83 ///// ///// ///// ///// ///// 7,65 8,32 ///// 5,76 4,23 4.653,00 

3 

BR0267511 AMINOFILINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 

MG 

COMPRIMIDO 20000 ///// 0,15 0,10 ///// ///// 0,10 0,09 ///// ///// ///// 0,08 ///// ///// ///// 0,29 0,12 0,09 0,10 2.000,00 

4 

BR0278281 ADENOSINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 3 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA  

2,00 ML 
100 ///// 13,36 10,25 ///// 12,19 11,00 11,55 11,49 ///// ///// 16,93 ///// ///// ///// 19,64 ///// ///// 11,30 1.130,00 

5 

BR0268222 BICARBONATO DE 

SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 8,4% 

AMPOLA 

10,00 ML 
200 ///// 0,87 0,83 ///// 1,02 0,86 0,81 ///// ///// ///// 2,32 ///// ///// ///// 1,40 ///// 1,33 0,88 176,00 

6 
BR0269603 BISACODIL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG 
COMPRIMIDO 1000 ///// 0,20 0,21 ///// 0,16 0,14 0,15 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,21 ///// 0,35 0,18 180,00 

7 

BR0270622 ESCOPOLAMINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

6,67MG + 333MG/ML, INDICACAO: 

SOLUÇÃO ORAL, APRESENTACAO: 

ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA 

FRASCO 

20,00 ML 
1200 ///// 6,00 5,02 4,69 4,80 5,87 4,60 5,76 ///// ///// ///// ///// ///// 8,50 2,50 10,30 ///// 5,12 6.144,00 

8 

(BR0270814) CIANOCOBALAMINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5MG + 

4MG + 100MG + 100MG, INDICACAO: 

INJETÁVEL, APRESENTACAO: 

ASSOCIADA COM DEXAMETASONA, 

PIRIDOXINA E TIAMINA, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

AMPOLA I DE VITAMINAS E AMPOLA 

II COM DEXAMETASONA 

AMPOLA 1500 ///// 8,84 6,80 ///// 6,10 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 19,54 14,20 12,63 7,25 10.875,00 

9 
(BR0270813) CIANOCOBALAMINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5MG + 

DRÁGEA / 

CPR 
12000 ///// 1,33 1,54 3,96 1,61 1,48 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 2,49 ///// ///// 1,49 17.880,00 
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100MG + 100MG, APRESENTACAO: 

ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 

TIAMINA 

10 

BR0431097 COLECALCIFEROL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 7.000 

UI 

COMPRIMIDO 50000 ///// 0,20 0,18 0,17 0,19 ///// 0,18 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 1,31 ///// 1,76 0,18 9.000,00 

11 

BR0267574 CLORETO DE SÓDIO, 

USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20% 

AMPOLA 

10,00 ML 
200 ///// 0,43 0,39 ///// 0,42 0,46 0,43 0,36 ///// ///// 0,71 ///// ///// ///// 0,63 ///// ///// 0,41 82,00 

12 

BR0267162 CLORETO DE POTÁSSIO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 19,1%, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 

10,00 ML 
1000 ///// 0,49 0,40 ///// 0,48 0,52 0,44 0,38 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,28 ///// 0,65 0,45 450,00 

13 

BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, 

APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO, 

PRINCÍPIO ATIVO: 0,9%_ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

BOLSA 

1000,00 ML 
1000 ///// 9,50 6,32 ///// 6,74 8,35 6,62 5,79 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 17,32 ///// ///// 6,37 6.370,00 

14 

BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, 

APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO, 

PRINCÍPIO ATIVO: 0,9%_ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

BOLSA 

500,00 ML 
250 ///// 6,00 3,17 ///// 4,49 3,59 4,09 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 5,94 7,34 ///// 3,84 960,00 

15 

BR0396853 TETRACAÍNA 

CLORIDRATO, ASSOCIADA À 

FENILEFRINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1% + 

0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

FRASCO 

10,00 ML 
100 ///// 12,13 8,03 ///// 13,38 12,00 12,54 13,62 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 11,18 1.118,00 

16 
BR0272045 CLOPIDOGREL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG 
COMPRIMIDO 1000 ///// 0,41 0,41 ///// 0,41 ///// 0,41 0,42 ///// ///// 0,75 ///// ///// 0,42 0,40 0,56 ///// 0,43 430,00 

17 

BR0268069 CLORPROMAZINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA  

5,00 ML 
100 ///// 3,67 2,79 ///// ///// 3,15 3,22 3,35 ///// ///// 3,18 ///// ///// ///// ///// ///// 2,42 3,11 311,00 

18 

BR0276283 DESLANÓSIDO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,2 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA  

2,00 ML 
200 ///// 2,35 2,34 ///// 2,28 2,72 2,37 1,89 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 2,16 2,37 474,00 

19 

BR0272091 VITAMINAS DO 

COMPLEXO B, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP 

AMPOLA  

2,00 ML 
3000 ///// 0,95 1,01 ///// 1,00 ///// ///// 0,87 ///// ///// 1,74 ///// ///// ///// 1,76 ///// 1,04 1,15 3.450,00 

20 

BR0393870 DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA À BETAMETASONA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,4 MG 

+ 0,05 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: XAROPE 

FRASCO 

120,00 ML 
500 ///// 2,83 3,11 ///// ///// 3,26 3,07 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 7,00 5,37 8,17 3,15 1.575,00 
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21 

BR0273818 DIOSMINA, ASSOCIADA 

À HESPERIDINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 450MG 

+ 50MG 

COMPRIMIDO 150000 ///// 0,51 0,47 0,40 0,50 0,52 0,43 0,41 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 1,04 0,80 0,64 0,46 69.000,00 

22 

BR0268960 DOPAMINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 

10,00 ML 
100 ///// 3,89 3,02 ///// 3,89 4,15 3,63 3,98 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 2,98 ///// 1,04 3,68 368,00 

23 

BR0268255 EPINEFRINA, USO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

1MG/ML 

AMPOLA  

1,00 ML 
400 0,95 1,68 0,96 ///// ///// 2,51 2,89 1,10 2,85 ///// 1,39 ///// ///// ///// 3,46 ///// 1,56 1,27 508,00 

24 

BR0291771 ESCITALOPRAM 

OXALATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG 

COMPRIMIDO 50000 ///// 0,20 0,17 ///// 0,20 0,16 0,20 0,17 ///// ///// 1,20 ///// ///// ///// 0,33 0,98 11,88 0,18 9.000,00 

25 

BR0267208 ESTRIOL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1 

MG/G, CREME VAGINAL 

BISNAGA 

50,00 G 
150 ///// 14,66 11,09 ///// 12,17 13,45 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 35,84 47,24 12,84 1.926,00 

26 
BR0300725 Fenobarbital 100 

mg/mL sol. injetável 
AMPOLA 200 ///// 3,90 2,65 ///// 2,93 2,62 2,66 2,60 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 2,59 2,67 534,00 

27 

BR0292399 FITOMENADIONA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA  

1,00 ML 
200 ///// 2,14 2,07 ///// 2,20 2,67 2,49 2,15 ///// ///// 3,30 ///// ///// ///// 4,04 ///// 4,00 2,29 458,00 

28 

BR0357880 GLICOSE, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5%, 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA ISENTA DE 

PVC 

FRASCO 

100,00 ML 
500 3,84 2,15 3,34 ///// ///// ///// ///// 5,31 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 4,96 ///// 5,60 4,05 2.025,00 

29 

BR0357880 GLICOSE, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5%, 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA ISENTA DE 

PVC 

BOLSA 

500,00 ML 
1200 6,10 ///// 5,98 8,50 ///// 7,14 5,22 6,50 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 6,90 ///// 8,98 6,14 7.368,00 

30 

BR0267541 GLICOSE, INDICACAO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50% 

AMPOLA 

10,00 ML 
600 ///// 0,53 0,53 ///// 0,55 0,75 0,65 0,48 ///// ///// 0,74 ///// ///// ///// 0,80 ///// 0,57 0,60 360,00 

31 
(BR395620) Glycine Max (Isoflavona 

de Soja) 150 mg cápsula 
CÁPSULA 10000 ///// 3,80 0,46 1,09 1,81 2,52 0,41 0,46 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,44 4.400,00 

32 
BR0272796 HEPARINA SÓDICA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

FRASCO  

5,00 ML 
100 ///// 16,33 14,00 ///// 17,99 16,00 15,88 14,50 ///// ///// 26,56 ///// ///// ///// 36,96 ///// 37,00 15,78 1.578,00 
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5.000UI/ML, INDICACAO: 

INJETÁVEL 

33 

BR0270042 HIPROMELOSE, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,5%, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 

FRASCO 

10,00 ML 
500 ///// 18,18 15,78 17,69 13,24 17,85 ///// ///// 15,20 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 16,32 8.160,00 

34 

BR0433280 LEVODOPA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100MG 

+ 25 MG 

COMPRIMIDO 20000 1,06 0,68 0,74 ///// 0,73 1,84 ///// 1,78 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 2,38 ///// ///// 1,14 22.800,00 

35 

BR0270126 LEVODOPA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 200MG 

+ 50MG, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA 

COMPRIMIDO 12000 ///// 1,51 1,63 ///// ///// 2,92 1,51 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 5,51 3,96 2,47 1,78 21.360,00 

36 

BR0269850 LIDOCAÍNA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2% + 

1:50.000, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 

COM EPINEFRINA, APRESENTACAO: 

INJETÁVEL 

FRASCO 

20,00 ML 
100 5,62 ///// 5,61 ///// ///// ///// 5,73 ///// 5,60 ///// 9,06 ///// ///// ///// 10,34 ///// 6,53 5,82 582,00 

37 

BR0304871 MORFINA, 

APRESENTACAO: SULFATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

10MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 

 1,00 ML 
300 ///// 1,97 1,87 ///// ///// 1,90 1,59 1,76 ///// ///// 3,32 ///// ///// ///// 3,24 ///// 7,58 1,82 546,00 

38 

BR0272326 NALOXONA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,4 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA  

1,00 ML 
100 ///// 5,67 6,21 ///// 6,63 6,10 5,17 5,18 ///// ///// 9,49 ///// ///// ///// 14,72 ///// 8,74 5,83 583,00 

39 

BR0273710 NIMESULIDA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 

MG 

COMPRIMIDO 170000 ///// 0,07 0,10 ///// 0,06 0,07 0,06 ///// ///// ///// 0,15 ///// ///// 0,13 0,15 0,09 0,44 0,11 18.700,00 

40 
BR0270007 NIMODIPINO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 30 MG 
COMPRIMIDO 20000 ///// 0,79 0,47 ///// 0,33 0,45 0,83 0,40 0,38 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,08 0,41 8.200,00 

41 

BR0442584 NOREPINEFRINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA  

4,00 ML 
50 ///// 1,26 1,46 ///// 1,20 1,40 1,23 1,17 ///// ///// 1,90 ///// ///// ///// 4,64 ///// 12,74 1,37 68,50 

42 

BR0272329 PETIDINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA  

2,00 ML 
50 ///// 4,62 3,30 ///// ///// 5,29 ///// ///// 5,29 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 6,49 ///// 4,63 231,50 
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43 

BR0268160 OMEPRAZOL, USO: 

INJETÁVEL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 40 MG 

FRASCO 

30,00 ML 
1000 ///// 7,56 8,26 ///// 8,59 7,65 8,01 7,64 ///// ///// 14,61 ///// ///// ///// 15,78 42,56 36,25 7,95 7.950,00 

44 

BR0272089 SULFADIAZINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1%, 

INDICACAO: CREME, PRINCÍPIO 

ATIVO: DE PRATA 

POTE  

400,00 G 
100 ///// 35,76 32,15 ///// 36,36 ///// 35,02 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 56,10 57,33 50,20 ///// 34,82 3.482,00 

45 

BR0292382 TRAMADOL 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 

 2,00 ML 
1000 ///// 1,22 1,26 ///// 1,10 1,12 1,28 ///// ///// ///// 1,90 ///// ///// 2,21 1,69 2,03 8,66 1,37 1.370,00 

46 

BR0272382 VENLAFAXINA, SAL 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 MG 

COMPRIMIDO 25000 ///// 0,50 0,37 ///// 0,46 0,69 0,44 ///// ///// ///// 1,85 ///// ///// ///// 0,56 1,05 1,05 0,50 12.500,00 

47 

BR0268481 MIDAZOLAM, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 

MG/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL 

AMPOLA  

3,00 ML 
100 ///// 1,97 1,72 ///// 1,71 1,87 1,64 1,77 ///// ///// 2,98 ///// ///// ///// 2,70 ///// 17,82 1,78 178,00 

48 

BR0268115 HIDRALAZINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA  

1,00 ML 
100 ///// 6,48 6,19 ///// 6,50 6,00 6,44 6,00 ///// ///// 7,65 ///// ///// ///// ///// ///// 6,62 6,32 632,00 

49 

BR0448641 NIFEDIPINO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 500 ///// 0,17 0,13 ///// 0,13 0,14 0,16 0,14 ///// ///// 0,27 ///// ///// ///// 0,14 0,23 0,06 0,14 70,00 

50 

BR0406994 EXTRATO MEDICINAL, 

COMPOSIÇÃO: PASSIFLORA 

INCARNATA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 300 

MG 

COMPRIMIDO 100000 ///// 0,60 0,39 ///// ///// 0,66 ///// ///// 0,50 ///// ///// ///// ///// ///// 1,24 ///// ///// 0,54 54.000,00 

51 

BR0308883 SULFAMETOXAZOL, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 800MG 

+ 160MG 

COMPRIMIDO 15000 ///// 0,20 0,40 ///// 0,36 ///// ///// 0,58 0,30 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,82 0,41 6.150,00 

52 

BR0271357 ALPRAZOLAM, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,50 

MG 

COMPRIMIDO 15000 ///// 0,07 0,07 ///// 0,07 0,06 0,06 0,06 ///// ///// 2,34 ///// ///// ///// 0,12 ///// 1,05 0,08 1.200,00 

53 

BR0272166 CICLOBENZAPRINA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG 

COMPRIMIDO 120000 ///// 0,05 0,07 ///// 0,07 0,05 0,05 0,04 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,09 0,20 0,60 0,08 9.600,00 

54 

BR0267203 DIPIRONA SÓDICA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 

MG 

COMPRIMIDO 90000 ///// 0,11 0,12 0,11 0,11 0,10 0,11 0,13 ///// ///// 0,23 ///// ///// 0,18 0,20 0,29 0,40 0,12 10.800,00 
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55 

BR0272093 VITAMINAS DO 

COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

B1 - 5 MG, B2 - 2MG, B6 - 2MG, B5 - 

3MG, PP - 20MG 

DRÁGEA 100000 ///// 0,03 0,08 ///// 0,03 ///// 0,04 0,04 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,18 0,29 0,07 0,11 11.000,00 

56 

(BR0271710) AMIODARONA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

50MG/ML, INDICACAO: INJETÁVEL 

AMPOLA 100 ///// 3,31 3,06 ///// 3,93 4,18 3,63 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 5,78 1,12 2,20 3,48 348,00 

57 
BR0267283 ESCOPOLAMINA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10 MG 
COMPRIMIDO 3000 ///// 0,46 0,48 ///// 0,52 0,56 0,47 0,36 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,68 ///// 1,00 0,50 1.500,00 

58 

BR0267621 CARBONATO DE LÍTIO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 300 

MG 

COMPRIMIDO 70000 ///// 0,27 0,24 0,20 0,25 0,24 0,21 0,24 ///// ///// 0,42 ///// ///// ///// 0,42 0,79 0,48 0,25 17.500,00 

59 
BR0273554 MELOXICAM, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 15 MG 
COMPRIMIDO 30000 ///// 0,14 0,15 ///// 0,18 0,13 0,11 0,13 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,26 0,16 0,23 0,16 4.800,00 

60 

BR0412965 SIMETICONA, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 75 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

FRASCO 

10,00 ML 
500 ///// 1,24 1,36 ///// 1,32 1,32 1,32 ///// ///// ///// 1,99 ///// ///// 2,55 2,40 ///// 3,20 1,42 710,00 

61 

BR0446251 CARVÃO ATIVADO, 

FORMA FARMACÊUTICA: EM PÓ - 

POTE  COM 50 GRAMAS 

GRAMA 30 ///// /////   ///// ///// 7,00 ///// ///// ///// 7,00 ///// 16,33 22,85 ///// ///// ///// ///// 16,33 489,90 

62 

BR0276378 CILOSTAZOL, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 

MG 

COMPRIMIDO 100000 ///// 0,46 0,49 ///// 0,41 0,40 0,40 0,43 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 0,09 ///// 3,11 0,43 43.000,00 

 

Obs.: Os valores destacados em vermelho não foram considerados para cálculo do preço médio, pois apresentaram divergências significativas em 

relação aos demais valores propostos. 

 

 


